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ATO DA MESA Nº 5, DE 18 DE JUNHO DE 1984
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ELABORA E EXPEDE O SEGUINTE,

ATO:
Art. 1º De conformidade com a Lei Municipal nº 1.041, de 12/06/84, fica aberto no Legislativo Municipal um Crédito Adicional na importância de Cr$ 8.900.000,00 (Oito Milhões e novecentos  mil cruzeiros0, destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
	CODIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR - Cr$

	1
	Poder Legislativo
	

	1.1
	Câmara Municipal
	

	3111
	Pessoal Civil
	7.514.981,00

	3251
	Inativos
	516.700,00

	3252
	Pensionistas
	548.319,00

	3253
	Salário Família
	320.000,00

	
	Total
	8.900.000,00


Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com os recursos transferidos através da Lei nº 1.041, de 12/06/84.
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Norival Chrispim de Castro, Câmara Municipal de Piquete, 18 de Junho de 1984.
DR JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI
Presidente

MARIA T. GENEROSO RODRIGUES

1º Secretária

Registrado e Publicado nesta Secretaria aos dezoito (18) de junho de mil novecentos e oitenta e quatro (1984).

CELSO RAMOS DA SILVA
Chefe de Secretaria 
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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